
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.315. DE 26 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

SUPERJ,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK.

RECURSO FNAS COVIDACOLHIMENTO, CONV' 565'

REF. SoLICITAç^g t.227 - UNID. GESTÃ,o DEASSISTÊNCIAE DESENVoLV' SoCIAL

PEDIDO REQUISIÇ,Ã.O 768.744 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FIçA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNIcfPIo, uM cPÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VAL9R DE R$ 20,363,44 (VINTE MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(ÖBS):

15.01.08.122.0191.2010 ACoESDEcoMBATEÀPANDEMIAESUASCONSEOUÊNCIAS-covlDlg
4.4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATENAL PERMANENTE

5 1 71 MC/SNAS/ACÕES ASSISTENCIAIS COMBATE COVID/COVIDACO

R$ 20.363,44

TOTAL....R$ 20.363,44

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á CoM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 "'

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRAEM VIGORNADATADE SUAPUBLICAÇAO'
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cÍPIo DE JUNDIAÍ

LUIZ

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE cpsr.Ã.o DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) oo vÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Pátgíta? de2


